
1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ

ESCOLA JUDICIAL DO AMAPÁ

PORTARIA N. 005, 15 DE MARÇO DE 2021

Torna sem efeito a Portaria nº 02 de 01 de fevereiro de

2021 e designa os seguintes integrantes da Comissão

de Seleção de candidatos ao curso de Pós-graduação

lato  sensu em  Gestão  e  Aplicação  da  Justiça  no

Desenvolvimento  Humano  do  PPGD/EJAP  –  1º

semestre  de  2021,  conforme  Edital

n.1/PPGD/EJAP/2021, e dá outras providências. 

A  DIRETORA-GERAL  DA  ESCOLA  JUDICIAL  DO  AMAPÁ,  DESEMBARGADORA  SUELI

PEREIRA PINI, no uso de suas atribuições, e nos termos do Edital n.01 PPGD/EJAP/2021, de 27

de janeiro de 2021,

RESOLVE: 

Art.  1º  Tornar  sem efeito  a Portaria  nº 02,  datada de 01 de fevereiro  de 2021,  e

designar, nos termos e requisitos do Edital n. 1/PPGD/2021, os integrantes da Comissão de

Seleção dos candidatos ao curso de Pós-graduação lato sensu em Gestão e Aplicação da Justiça

no Desenvolvimento Humano.

Art. 2º.  A Comissão de Seleção, presidida pela Coordenação-geral do PPGD/EJAP, será

composta por servidores da Escola Judicial do Amapá, conforme discriminado abaixo:

I  –  Servidora,  pedagoga,  Ângela  do  Socorro  Paiva  Ferreira  Martins,  (EJAP-

Coordenadora-geral);

II – Servidora, pedagoga, Adriana de Souza Barbosa Pelaes, (EJAP);

III  –Servidor, especialista em tecnologia de rede de computadores,  Genner de Lima

Moreira  (EJAP);

IV – Servidor, contador, Marcos Wagner Queiroz Mendes (EJAP);

Art.  3º  A  Comissão,  havendo  necessidade,  contará  com  o  auxílio  de  consultores,

professores convidados da EJAP e/ou de instituições de ensino, que preencham requisitos de

absoluta dedicação exclusiva, designados em portaria própria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargadora SUELI PEREIRA PINI
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